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SEÇÃO I  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO Ref. Dispensa de Licitação nº 
20/2019 – Processo nº 162/2019 A Prefeitura do 
Município de Ibirarema como condição de eficácia do 
ato que praticou nos termos do artigo 24, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna 
público que:  HOMOLOGOU todos os atos 
praticados no presente Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação nº 162/2019, e, nos termos do 
artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores, 
RATIFICOU o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Licitações, a qual adorou o parecer 
jurídico como fundamentação para decidir, ficando 
AUTORIZADA a contratação. Em consequência, 
ADJUDICOU o objeto do presente procedimento, 
que consiste na prestação de serviços publicitários de 
televisão, objetivando a divulgação do Distrito 
Industrial “Dorival Antonio Briganó”, pelo prazo de 
01 (um) mês, à empresa TV BAURU LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 45.033.859/0001-35, com sede na Rua 
Padre Anchieta nº 9-41, Jardim Bela Vista, na cidade 
de Bauru, Estado de São Paulo, CEP: 17.060-400, 
pelo valor total de R$ 16.607,25 (dezesseis mil, 
seiscentos e sete reais e vinte e cinco centavos). 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, 26 de novembro 
de 2019. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ – Prefeito 
Municipal. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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